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Presidência da República
S EC R E T A R I A - G E R A L

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 57/2016

Nº Processo: 00087.000765/2015-21. Contratante: SECRETARIA ESPECIAL DE
ADMINISTRACAO/PR. Contratado: 09.614.342/0001-76 - HILLUX COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Objeto: Rescisão amigável do contrato nº 57/2016,
celebrado com a empresa hillux comércio de peças e serviços automotivos ltda, cujo objeto
é a prestação de serviços de retífica de motores automotivos movidos à álcool, diesel e
gasolina e seus componentes.. Fundamento Legal: Inciso II do art. 79 da Lei n° 8.666/93 .
Data de Rescisão: 03/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2021).

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 110161 - SAD/DF/AGU

Número do Contrato: 21/2019.
Nº Processo: 00593.000205/2018-08.
Pregão. Nº 12/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ADM. NO DISTRITO FEDERAL.
Contratado: 00.332.087/0014-19 - SECURITY SEGURANCA LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência por 12 meses, tendo por termo inicial o dia 26 de abril de 2021 e final o dia
25 de abril de 2022, de acordo com o inciso II do artigo 57 da lei 8.666/93.. Vigência:
26/04/2021 a 25/04/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 215.904,00. Data de
Assinatura: 23/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/04/2021).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 7/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
00404000861202005. , publicada no D.O.U de 29/03/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviço de Agente de Integração de estudantes regularmente matriculados
e com frequência em cursos de ensino médio, superior e pós-graduação para
preenchimento de oportunidades de estágio, conforme previsto na Lei n. 11.788, de 25 de
setembro de 2008, e na Instrução Normativa SEDGG/ME n. 213, de 17 de dezembro de
2019, mediante concessão de bolsa-estágio, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Novo Edital: 04/05/2021 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h59. Endereço: Sig Quadra 06 Lote 800 Sig - BRASILIA - DFEntrega das
Propostas: a partir de 04/05/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 14/05/2021, às 10h30 no site www.comprasnet.gov.br.

RODRIGO JORG PFEILSTICKER
Superintendente

(SIDEC - 03/05/2021) 110161-00001-2021NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2021

A pregoeira torna público o Resultado do Julgamento do Pregão nº 09/2021,

declarando vencedora a proposta do fornecedor REI DE OURO MUDANÇAS E TRANSPO R T ES

EIRELI, CNPJ 10.781.353/0001-20. Os autos encontram-se com vistas franqueadas.

RENATA MOREIRA

(SIDEC - 03/05/2021) 110161-00001-2021NE000001

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 2020/00001

Espécie: Termo Doação que entre si celebram a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, CNPJ/MF
26.994.558/0001-23, e a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS - SUSAM, CNPJ
00.697.295/0001-05, OBJETO: Doação de bens móveis classificados como recuperáveis,
conforme Termo de Doação nº 2020/00001, que integra o Processo nº
00428.001199/2020-24. Assinam: DOADOR: FÁBIA LOPES JUNQUEIRA, Superintendente de
Administração no Distrito Federal, CPF nº 888.432.381-91, e DONATÁRIO: MARCELLUS JOSÉ
BARROSO CAMPELO - Secretário de Estado de Saúde, CPF nº 336.314.682-53. Data da
Assinatura do TERMO DE DOAÇÃO: 07/04/2021.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 3/2021

A Pregoeira da Superintendencia da Administração da Advocacia Geral da
União da 4ª Região torna publico o resultado da licitação, declarando vencedora a
empresa LEVCARGO TRANSPORTE LTDA, CNPJ 17.667.491/0001-21, com o valor global
do grupo de R$ 258.303,00 (duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e três reais. O
Processo encontra-se disponivel para vistas dos interessados.

MRILDA VULCÃO LEÃO

(SIDEC - 03/05/2021) 110097-00001-2021NE000096

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 13/2021 - UASG 110120 - ABIN

Número do Contrato: 56/2011.
Nº Processo: 01180000075/2011.
Dispensa. Nº 1/2011. Contratante: AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA. Contratado:
07.510.864/0001-00 - ALEX RODRIGUES CAVALCANTE - EIRELI. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato, nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e daLlei nº 8.666, de
1993.. Vigência: 02/05/2011 a 02/05/2022. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 129.557,16.
Data de Assinatura: 30/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/04/2021).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 110120 - ABIN

Número do Contrato: 511/2019.
Nº Processo: 00091.001823/2018-18.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA. Contratado:
76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato, por 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 26 de abril de 2021 com
fundamento no art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666, de 1993.
Reajuste dos preços contratados com fundamento no art. 61 da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017 c;c art. 40, inciso II, § 2º da Lei 8.666, de 1993.
Vigência: 25/04/2019 a 25/04/2023. Valor Total Atualizado do Termo Aditivo: R$ 45.484,62.
Data de Assinatura: 23/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/04/2021).

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo nº 1/2021 do Contrato 514/2019 publicado na
Seção 3 do DOU nº 81 de 03/05/2021. Onde se lê: Vigência 02/05/2019 a 02/05/2021.
Leia-se: 02/05/2019 a 02/05/2023.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 889988/2019 formalizado entre o
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, através da Assessoria
Especial de Relações Governamentais e Institucionais - AERIN/MAPA - UG 130141, CNPJ:
00.396.895.0001-25 e o MUNICÍPIO DE RONCADOR - PR, CNPJ: 75.371.401/0001-57.
Processo: 21000.085799/2019-94 Objeto: alterar a CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:
31/12/2019 a 30/04/2022. Data de Assinatura do Termo Aditivo: 22/04/2021. Signatários:
Concedente - EDIMILSON ALVES, CPF: 606.089.001-68 - Chefe da Assessoria Especial de
Relações Governamentais e Institucionais/MAPA, Convenente: VIVALDO LESSA MOREIRA,
CPF: 598.610.889-20 - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 886547/2019, formalizado entre o
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, através da Assessoria
Especial de Relações Governamentais e Institucionais - AERIN/MAPA - UG 130141, CNPJ:
00.396.895.0001-25 e o MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO - SP, CNPJ: 44.446.904/0001-
10.
Processo: 21000.050130/2019-81. Objeto: alterar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
31/12/2019 a 29/08/2021. Data de Assinatura do Termo Aditivo: 22/04/2021. Signatários:
Concedente - EDIMILSON ALVES, CPF: 606.089.001-68 - Chefe da Assessoria Especial de
Relações Governamentais e Institucionais/MAPA; Convenente - JOÃO DE ALTAYR
DOMINGUES, CPF: 042.349.448-15 - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 886917/2019 formalizado entre o
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, através da
Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais - AERIN/MAPA - UG
130141, CNPJ: 00.396.895.0001-25 e a SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ - SEAGRO, CNPJ: 33.691.623/0001-07.
Processo: 21000.064583/2019-95. Objeto: alterar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
31/12/2019 a 26/04/2022. Data de Assinatura do Termo Aditivo: 27/04/2021.
Signatários: Concedente - EDIMILSON ALVES, CPF: 606.089.001-68 - Chefe da Assessoria
Especial de Relações Governamentais e Institucionais/MAPA, Convenente: SIMONE
PEREIRA DE FARIAS ARAUJO, CPF: 834.038.683-20 - Secretária de Estado.
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Convênio nº 33/2020, firmado com o Crea-PR, assinado aos
29/04/2021; Objeto: a alteração do Plano de Trabalho, redução do valor do convênio,
desembolso e prorrogação do prazo de vigência para 10/03/2022; Amparo: Lei nº 8666/93;
Decreto nº 6170/07; Resolução nº 1030/11; D. Normativas nº 87 e 88/11 e Decisão-PL nº
0297/2021; Processo SEI nº 02001/2020.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2021

Processo Administrativo: 8927/2021
Objeto: consiste na alienação por Concorrência Pública de Imóveis Urbanos de

propriedade do Conselho Federal de Farmácia, tendo sido o presente processo licitatório
autorizado conforme artigo 17, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, pela Resolução nº
475/08, convalidada pelo Acórdão nº 12.075 de 29 de maio de 2008 do CFF, conforme
abaixo descrito:

Situação ocupacional: Desocupados.
Tipo do imóvel: Salas e prédio comercial
Autorização Para Alienação: A autorização para alienação dos imóveis do

Conselho Federal de Farmácia está prevista no artigo 1º, da Resolução nº 475 de 29 de
maio de 2008, convalidada pelo Acórdão nº 12.075 de 29 de maio de 2008 do Conselho
Federal de Farmácia.

Descrição dos imóveis:
Item 1: 8º andar, Salas de 1 a 14, integradas formando um conjunto de salas

separadas pelo hall de elevadores. 03 vagas de garagem; Localidade: Brasília/DF; Endereço:
SBS, Quadra 1, Lote 29, Ed. Seguradoras, Bloco K; Área Construída: 366,56 m²; Preço
mínimo: R$ 1.650.000,00(um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais); Valor da caução: R$
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Item 2: Prédio comercial, composto por subsolo, térreo e mais 03 pavimentos
servidos por um elevador e escada com hall; Localidade: Brasília/DF; Endereço: SCRN
712/713, Bloco G, Nº 30, Asa Norte; Área Construída: 930,16 m²; Preço mínimo: R$
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais); Valor da caução: R$ 195.000,00 (cento
e noventa e cinco mil reais).

Data da abertura do processo: 04/06/2021 - 10:00 horas
Retirada do edital: O edital encontra-se à disposição dos interessados no site do

CFF:
www.cff.org.br - Maiores informações: 61-3878-8762.

Brasília, 3 de maio de 2021
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 - UASG 925158

Nº Processo: 2273/2021. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
aquisição, sob demanda, de 10 (dez) APARELHOS TELEVISORES tipo SMART TV, conforme as
características, condições, obrigações e requisitos técnicos contidos no Termo de
Referência. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 04/05/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Sgas 915 Lote 72, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/925158-5-00021-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 04/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/05/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Termo de Referência, com
detalhamento completo, encontra-se no link: https://sistemas.cfm.org.br/licitacao. 1.5 Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas..

NOELYZA PEIXOTO BRASIL VIEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 03/05/2021) 925158-00001-2021NE000001

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2020

Tipo Técnica e Preço
Objeto: prestação de serviços de publicidade compreendendo o estudo, o

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação
e a supervisão da execução externa e a distribuição, aos veículos e demais meios de
divulgação, de publicidade de competência da Diretoria e da Unidade de Imprensa e
Comunicação do CFN.

- Empresa Shout Agência de Publicidade Ltda - Envelope nº 01 - 33,5; Envelope
nº 03 - 28,9. Nota Final: 62,4.

- Empresa Klimt Agência de Publicidade Ltda - Envelope nº 01 - 51,4; Envelope
nº 03 - 42,00. Nota Final: 93,4.

- Empresa Lume Comunicação Ltda - Envelope nº 01 - 53,9; Envelope nº 03 -
35,7. Nota Final: 89,6.

Conforme subitem 12.4, alínea b, do Edital a empresa Shout Agência de
Publicidade Ltda foi desclassificada. Proclamação do resultado do julgamento da proposta
técnica, na seguinte ordem de classificação:

. Classificação Empresa

. 1º lugar Klimt Agência de Publicidade Ltda

. 2º lugar Lume Comunicação Ltda

RITA FRANÇA DA SILVA
Coordenadora da Comissão de Licitação do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
EXTRATO DETERMO ADITIVO

Processo CFT Nº 0019/2019. Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 012/2019.
Objeto: Prestação de serviço aplicado a tecnologia da informação. Contratante:
Conselho Federal dos Técnicos Industriais. Contratada: AFINI SOLUÇÕES WEB.
CNPJ nº 32.456.557/0001-28. Valor total: R$ 36.995,40 (Trinta e seis mil,
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ACRE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Reconheço e ratifico com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a vista
do Parecer Jurídico, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021, PROCESSO Nº 03/2021, com
fundamento no Art. 24. Inciso V - quando acudirem interessados à licitação anterior e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas,
neste caso, todas as condições preestabelecidas; Contudo, buscando preservar o interesse
público, estabeleceu parâmetros para a elaboração do processo de dispensa de licitação.
Assim, a Administração, pelos dispositivos legais acima transcritos, estaria vinculada à
observância de todos os requisitos contidos nos incisos do parágrafo único, do artigo
supramencionado, dando, assim, efetividade, ao principio da legalidade e outros princípios
que regem a Administração, para contratação de empresa especializada em fornecimento
de combustíveis, cujo objeto consiste na contratação de fornecimento de combustíveis; de
gasolina comum em seu posto de abastecimento, para o veículo oficial do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Acre - CAU/AC. ficando assim dispensado do procedimento
licitatório, tendo em vista a adequação das funções e finalidade de Contratação, venho
RATIFICAR a presente dispensa, ficando adjudicado a favor da empresa Posto Bonzão LTDA,
sediada na Rua Dom Bosco, nº 257, Bairro Bosque - Rio Branco/AC, CNPJ 14.315.998/0001-
28.

Rio Branco - AC, 30 de abril de 2021.
DÂNDARA CRISTTINNY BRITO LIMA

Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, vem por
meio deste comunicar o resultado homologado, mediante PREGÃO ELETRONICO DE
REGISTRO DE PREÇO com validade de 12 meses a contar da assinatura da ATA SRP, nos
seguintes termos: Fornecedores: Apresentaram a melhor proposta referente cada lote
adjudicado e homologado conforme Edital PE 004/2020. A Empresa HS COMERCIO
LOCAÇÃO MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA CNPJ 24.802.687/0001-47,
apresentou melhor lance no ITEM 1 - NOTEBOOK, no valor unitário de R$6.503,79 (seis mil
quinhentos e três reais e setenta e nove centavos). A Empresa BERGAMO & CAVALCANTE
INFORMATICA LTDA, CNPJ 11.195.926/0001-04 apresentou melhor lance no ITEM  2 -
Gabinete de Computador (desktop), valor unitário de R$6.690,00 (seis mil seiscentos e
noventa reais). A Empresa MAXICOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELLI
CNPJ 06.224.928/0001-36 apresentou melhor lance no ITEM 3 - Projetor - no valor unitário
de R$ 4.970,00 (quatro mil novecentos e setenta reais). A Empresa RAPHAEL SILVA DE
ARAUJO CNPJ 24.884.690/0001-57, apresentou melhor lance no ITEM 4 - Disco Magnético
(SSD), no valor unitário de R$594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais). Tiveram seu
resultado como fracassados os lotes 5,6,7 e 8. Curitiba, 19 de abril de 2021.

MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RONDÔNIA
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 4/2021 UASG 926533

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
14/04/2021 foi alterado. Objeto: Contratação de empresa seguradora para a prestação de
serviços de seguro predial (empresarial) e de automóvel. Total de Itens Licitados: 00002
Novo Edital: 04/05/2021 das 09h00 às 15h00. Endereço: Av. Carlos Gomes, 501, Bairro
Caiari. Porto Velho - RO ou www.gov.br/compras ou transparencia.cauro.gov.br/editais-e-
resultados. Entrega das Propostas: a partir de 04/05/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/05/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras.

JEFERSON SANTOS SCHURMANN
Pregoeiro

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 1/2021 - UASG: 926.507

Menor Preço Unitário
Participação Exclusiva ME / EPP
Proc. Adm. nº 009/2021.

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços
profissionais para a realização de levantamento planialtimétrico e cadastral da edificação,
composto por plantas, cortes e memorial descritivo que registrem as características da
edificação existente, além de levantamento por nuvem de pontos e diagnóstico da fachada
principal, a serem utilizados para elaboração de projetos de legalização, reforma ou
licenciamento para implantação da nova sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
São Paulo - CAU/SP; Fundamentação: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº
123/2006 e demais legislações aplicáveis. Disponível a partir de 04/05/2021 no endereço
eletrônico https://transparencia.causp.gov.br/ e também na Sede do CAU/SP; Limite para
recebimento dos envelopes de propostas e habilitação: Data: 10/05/2021. Hora: 10h00;
Início da Sessão Pública, credenciamento e abertura dos envelopes: Data: 10/05/2021,
Hora: 10h00 no endereço da Sede do CAU/SP, na Rua Formosa, nº 367, 23° Andar, Centro,
São Paulo. CEP 01049-000; As empresas interessadas em participar do certame e tiverem
interesse em entregar os envelopes antes do início da Sessão Pública, deverão observar o
horário de protocolo das 10h às 16hrs de segunda a sexta feira.

JOIR MONTEIRO NEVES
Comissão de Licitação

AVISOS DE PENALIDADES

Aplicação de Sanção Ético-Disciplinar
Advertência Pública
Ofício Declaratório N.º 01/2021-CAU/SP

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, em
cumprimento à Deliberação Plenária DPOSP 0332-07-C/2019, transitada em julgado em
02/02/2021, nos autos do Processo ético-disciplinar n.º ED-103/2018, executa a sanção
ético-disciplinar de Advertência Pública, prevista no artigo 19, inciso I, da Lei n.º
12.378/2010 e no artigo 62, inciso I e parágrafo único, inciso II, da Resolução CAU/BR n.º
143/2017, aplicada à ARQUITETA E URBANISTA JOSIANE MIRA VILELA, registrada neste
Conselho sob n.º CAU nº A40132-3, por infração à regra n.º 1.2.1. e 2.2.7. do Código de
Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, que preveem: 1.2.1.
O arquiteto e urbanista deve responsabilizar-se pelas tarefas ou trabalhos executados por
seus auxiliares, equipes, ou sociedades profissionais que estiverem sob sua administração
ou direção, e assegurar que atuem em conformidade com os melhores métodos e técnicas;
2.2.7. O arquiteto e urbanista deve adotar soluções que garantam a qualidade da
construção, o bem-estar e a segurança das pessoas, nos serviços de sua autoria e
responsabilidade.

Ofício Declaratório N.º 02/2021-CAU/SP


